
 
 
 
 
 
 

Gustavo Fontana Uliana 
Assessor Jurídico 

 

Cariacica, 4 de dezembro de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: Secretaria de Serviços Legislativos

Referência:
Processo nº 2622/2019
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei n° 40/2019

Autoria:

WELINGTON SILVA

Ementa: PROJETO/ATIVIDADE : CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA PINHEIROS
(ANTIGA RUA J), BAIRRO BOA SORTE NA INTERSEÇÃO COM AVENIDA DOIS, BAIRRO
MARACANÃ.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido

Descrição: Parecer jurídico em anexo.

Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
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